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MOÇÃO N° 015/2026

Apoio ao Projeto de Lei nº 107/2026, em
tramitação na Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina, que reconhece o Tiro de Laço
como prática desportiva no Estado
 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer, após
ouvido o Plenário e uma vez aprovada, seja encaminhada Moção de Apoio à Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, bem como ao Deputado Estadual Nilso
Berlanda, autor do Projeto de Lei nº 107/2026.

A Câmara Municipal de Fraiburgo manifesta seu apoio ao Projeto de Lei nº 107/2026,
atualmente em tramitação na ALESC, que dispõe sobre o reconhecimento do Tiro de Laço
como prática desportiva no Estado de Santa Catarina.

JUSTIFICATIVA
 

O Tiro de Laço é uma atividade tradicional amplamente difundida na cultura do Sul do Brasil,
especialmente nos Centros de Tradições Gaúchas (CTGs), representando não apenas uma
modalidade esportiva, mas também uma importante expressão cultural e histórica.
 
No município de Fraiburgo, a prática do Tiro de Laço, também conhecida historicamente como
Laço Comprido, foi reconhecida como manifestação cultural por meio da  Lei  nº
2.604/2022, evidenciando sua importância para a identidade local.

A proposição legislativa em questão (Projeto de Lei nº 107/2026), que já tramitou pela Comissão
de Constituição e Justiça durante o evento ALESC Itinerante realizado no município de
Curitibanos, busca conferir maior segurança jurídica à prática, valorizando seus aspectos
esportivos, culturais e sociais. Além disso, contribui para o incentivo à realização de eventos e
competições, bem como para o fortalecimento das tradições regionais.

Importa destacar que o reconhecimento do Tiro de Laço como modalidade esportiva também
favorece o desenvolvimento econômico local, ao fomentar o turismo, gerar oportunidades de
renda e promover a integração comunitária.

Por tais razões, esta Casa Legislativa manifesta-se favoravelmente ao referido Projeto de Lei,
reconhecendo sua relevância para a preservação cultural, o incentivo ao esporte e o
fortalecimento das tradições.
 

       Gabinete Parlamentar, 25 de março de 2026.
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https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/fraiburgo/lei-ordinaria/2022/261/2604/lei-ordinaria-n-2604-2022-cria-a-modalidade-esportiva-de-laco-comprido-tiro-de-laco-reconhece-tal-atividade-como-manifestacao-cultural-no-municipio-de-fraiburgo-e-da-outras-providencias?q=2604
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/fraiburgo/lei-ordinaria/2022/261/2604/lei-ordinaria-n-2604-2022-cria-a-modalidade-esportiva-de-laco-comprido-tiro-de-laco-reconhece-tal-atividade-como-manifestacao-cultural-no-municipio-de-fraiburgo-e-da-outras-providencias?q=2604
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Anderson Sartori da Silva (PL)
Vereador

Assinado Digitalmente 
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